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A Câmara Especializada de 
assunto de que tratam os pr
5.194/66 - Pessoa Jurídica s
profissionais do Sistema Con
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interessada. DECIDIU,por u
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arquivamento do Auto de Infração, de suposta  infr

oa Jurídica Exercendo Atividade Neste Regional Se

e Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 
processos relacionados, no caso, infração ao Ar
 sem registro neste Regional, realizando obras/s
onfea/Creas. Considerando que a penalidade por 
da na alínea “c” do artigo 71 da Lei Federal 5.194
“c” do artigo 73 da Lei Federal 5.194/66. Consid
a no Auto de Infração, considerando que não fo
que não há comprovação de atividade de eng

 unanimidade, pelo arquivamento do Auto de Inf
provem a realização deatividade de engenhariaA 

ric.FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA, t
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Belém, 14de junho de 2018. 

Eletric. FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA
Coordenador da CEEE 
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nfringência ao Art. 59°, da 
Sem Registro. 

o - CEEE, apreciando o 
Art. 59°, da Lei Federal 
s/serviços reservados aos 
or infração ao dispositivo 
94/66 – MULTA, e o seu 
siderando que o valor da 
foi encontrada defesa do 
ngenharia realizada pela 
nfração e notificação por 
A reunião foi coordenada 
, tendo sido este processo 

KALUME SERRUYA. 
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